
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2  031, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015 

APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE RELATIVAS AO 
EXERCÍCIO DE 2013. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, incjso IV da Lei Orgânica Municipal, de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legi1atwo 

Art. l —Fiamapt 
ao exercício de 2013. 	' 

niipo de Conselheiro Lafaiete relativas 

oegjativç erra 	yjnad. •'e sua promulgação. 

A 
PALÁCIO DO 	LATIVO MUNICIPAL DE CONSELH 
DIAS DO MÊS IE DEZEMBRO DE 2015 

ALETE, AOS ONZE 
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